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ESTADO OO ilo GnAXDÊ OO srjl
,icrÊttuta xuüctP^t m E3an o§Í,

coltTRATo I{o 088r:t026

DlsPEirsA DE LIC|TAçÃO ilo 025r:2026

Pelo presente instrumênto, dê um lâdo o tlultllclPlo DE EsPUilO§O - R§, pessoa

jurídica de dirêito público iÍ{erno, inscrito no CNPJ sob no 87.612.743f000149, com

sede na Prãça Arthur Ritter de Medeiros, S/N - Cenlro, Espumoso - RS, CEP S9.40G

000, neste alo reprêsentado por seu Preúeito Municipal, GERSOI{ LOPES RODRIGUES

irACtlADO, doravantê denomindo simplGmente CONTRAÍANTE, poÍ outro lâdo'

ilILTON LUIZ }KTFFilANN, com s€de na RUA MACHADO DE ASSIS, n.o 30, Centro,

na cidade de SELBACFURS, CEP: 99.450-000, in§cÍitâ no CNPJ sob n.o

35.166.754J0001-Og, doravente simplesmêntê denominado CONTRATAOO, celêbram

o prêsentê conhato de preetaçâo de serviço, conforme dêscrito na cláusula segunda

"Oo Objêto-.

CúUSULA PRIMEIRA . DA FUI{DAIENTAçAO

O Feeente instrumerÚo é fundâmentedo no procedimento Íêâlizado

peko CÔNTRATANTE atÍavés do iNtÍumento de contratação dirêta, Dispensa no

02512026 cÃm fundemênto no inclso ll do art. 75 de Lei de Licitaçôes, e se regerá pelas

cláusula§ aqui previstas, bêm como pelas normas da Lei Federel no 14.'!.3312021

(inclu§ive no§ casos omissos), suas aheraçõos postêÍiores ê dêmai§ di§positivo§ kegais

aplicáveis.

CúUSULA SEGUNOA- DO OBJETO

Constitui objeto deste contrato

especializadâ parâ a comprã de lenda§ tipo pirâmide'

â contratãçáo de emPreea

UND

ESTRUTURA IETÁUCA €ALYANIZAOA'

COBERTURA

TET{DA TIFO ,tox10
oescntçÃo
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As tendas deverâo ser modelo tipo pirâmides, estrutura metálica,
resislente, preferencialmente em aço galvanizado, e cobêrtuÍa em lona pVC

impermeável com proteçâo contra os reios UV, gârantindo durabilidade, sêgurançâ e
proteção contÍa sol e chuve.

cúusul-Â TERGE|RA - Do pREço

O preço para o fornecimento do objêto é de R§ 36.000,00 (trinta e seis

mil rea§.

CLÁUSULA QUARTA - oA DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA

As despesas decoÍÍêntes do pres€nt€ contreto correrão à conta dâ

§êgu inte dotação orçamontária:

TANUIEHçÂO OO INCENTTVO AO PEQUET{O PROOUTOR RUR L - 2044
828 - 4{§0.52.00,00.00.00.1 500.000í

CLÁUSULA qUINTA - DA I'EDçÃO E DO PAGAIIENTO

A âvãliàçáo da execuçáo sêrá veriÍicada pelo gestor(a)/Íiscel de contrato

por meio de atêste nas Notas Fiscais.

O CONTRATADO Íica ôrigado a rêparar, coÍrigir, remover, reconstruir

ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto êm que se verificarem

vÍcios, defeitos ou incorÍeções resultântês da execuÉo, cabendo à fiscalizaçáo não

etestâr a últime e/ou única medição cle serviços até que sêjâm sanada§ todas as

eventuaÊ pendências que pos§am vir a sêr apontadas.

Os serviços Poderão sêr rejeÍtadoe, no todo ou êm paÍte, quândo em

desâcordo com as especificâÇões oonstanlês neste TeÍmo de ReÍeÍência, ocorrêrá

enquaÍrto pendente a soluÉo, pêlo contratado, de inconsistôncias verificadas na

êxecuçáo do ob.ieto ou no inslrumênto de cobrançe.

O Íecêbimento provisório ou dafinitivo náo oxcluirá a rêsponsabilidade

civil pela solidez e pela segurançâ do 8êrviço nem a responsabilidade ético'profis§ionâl

pela perfeita êxecuçâo do contrato.

Para fins de liquidâção, o sêtor competente dêYerá verificar 3ê â nota

Íiscâl ou instrumento de cobrança equivalênE apresentado expressâ os elementos

de velidade; e datâ danecessários ê essênciais do documento, lais como:

grÇ
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êmissáo; os dadoa do contrato e do órgáo contrdante; o período respedivo de execuçâo

do contrato; o valor a pagar; eventual dsstaque do valor do íatênçôes kibutáÍia§

cáblvêís.

Hâvendo êro na âpÍêsanülção de Notâ FiscaUFatura, ou circuns{ância

que impeça a liquidaçáo da despesa, êsta ficará sobÍêstadâ até que o contÍatâdo
providencig aE m€dida8 saneadoras.

A modiçáo âerá rêalizada em etape única, após a efetiva execução total

do seMço contrâtâdo.

O pegamento será efetivado por meio de DeÉsito/transÍeíÉncia

bancária no pftrzo de até 3O (trirÍa) dim. contado da entrega da Notâ FiscâI,

devidamênte recebida e aceita pêlo Município- Sobre o valor da Nota Fisêel poderão

ser rêtidos êvsntuâis tributos incidêntês §obre a presteçâo da sêrviços, observada a

âllquota coÍT€§pondentê.

O CONÍRATADO deverá eHuar a emissão da Nota fiscal

@rÍe6pondente a seus serviços 8e atêntendo as regÍas tributárias que regem o

MunicÍpio, Estado e Uniâo.

cúusuLA sExrA - DA ATUAUZIçÃo iloNETÁRlA

Oconendo afaso no pagam€nto, og valorês §êrâo âtualizadoe

monêtariamênte pêlo Índicê lNPc do p6ríodo, ou outro índicô quê vier a sub6tituí-lo, e

o CoNTRATANTE mmpensaÉ o CoNTRATADO com iuros de 0,5olo ao mê§ calculado§

prôrâ{a dia, até o efetivo pagâmento.

CúUSULA SÉTIiIA - DO REAJU§TAIENTO

ovalorrelativoaoobjetodopresente@ntratopoderásêrreejustadoa

conter da dâte- base vinculâda à datâ do orçamento êstimedo, atravé§ do Índice INPC.

ParágraÍo único. Em sendo solicitâdo o reâiustê' o CONTRATANTE

rasponderá eo podido dgntro do prazo máximo de 15 (quinze) dtas contados da data do

requêrimento.

{a?



f
I a

E§ÍÂDO DO iIO GiANO€ OO S'L
PREFEI?UiA MUI{IOPAI DE ESEUMO§O

GTÁUSUIÁ oITAvA - Do REEQUILIBRTO ECONÔTrcO-

FIT{ANGEIRO

Diante da ocorêndâ de Íatos imprevisíveis ou previsíveis de

consequências incalq.rláveis que venhem a ínviabilizâr a exocução do contrato nos

termos inicialmêntê pactuados, seÉ poesÍvel a altêÍaçáo do6 valoras pactuedo6 visando

o rêstabêlecimento do equilíbrio econômico-Íinancêiro, mêdiantê comprovaÉo ê

respeitando a repaÍtição obietiva de risco estabelecida.

Parágrafo único. Em sendo solícitâdo o roequilÍbrio econômico-

ÍinancSito, o CONTRATANTE responderá ao pedido der'Ítro do prazo máximo de 15

(quinza) dias contados da data do Íornecimento da documerúaÉo gue o instruiu'

clÁusulÂ I{()NA - OA VIGÊXC|I OO COrrRlro
o prazo de vígência do coÍüÉto é do 30 (trinta) diâs e coÍl?âf da

âssinaturâ,

cúusuLA DÉcflA - DA PRESTAçÂo Do sERvlÇorExEcuçÃo

CONTRATO

O contrato derr6É seÍ execrrtado fielmente Pola6 parte§, de acoÍúo com

as cláusulâs avênçadas e as normas da Lei no 14'133, dê 2021' ê câda parte

responderá pelas consequências dá inêxecuÉo total ou paÍcial (Lei no 14"133/2021'

art. 115, capú).

A execuçâo do contrato devêrá 3êr acompanhada e tiscalizada pêlo fiscal

designado pêla sec{etaria soticitânte, cumprindo{he rêgistrâr todas as ocoÍrênciâ8 e

@munioar ao ge8tor do contreto perâ que Sêiam tomadãs as providências lêgai6'

O coítratado será responsável pelos danos causadoe dketamêntê à

AdministraÉo ou a têrceiros em razáo dâ execução do contrdo' e não êxcluirá nem

reduziÉ êssa Íêsponsabilidade â fiscalização ou o acompanhamento pelo

contrâtante. (Lei no 14.133Í2021' art' 120)'

O crntratado seÉ rêsponúvel pelos encargos trabalhistas' prêvidenciárioâ'

fiscaisecomêÍciaisresultarúe§daexecuçãodocÔntrato.(Leino14.13312021'art.

121).

qv t
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A inadimplência da contratads em reraçáo aos encârgos trâbalhbtas, Íiscâi§
e comerciais não traníeÍiÉ â Administraçiio a íesponsabilidade pêlo sêu pagamênto
e não podeÉ onêftlr o objeto do corÍrato (LÊí no 14.133/2021, afi. 12í, § ío).

Âs comunicaçôes ênb6 0 município o a contratada dêvêm eer Íealizádas por
escÍito 3êmpre qua o eto exigir tal formalidade, âdmitindo-§ê, excepcionelmênte, ô
uso de mensagêm eletrônica parâ essê fim.

O município poderá convocar repÍêsentantê da Emprcsa pâra adoçâo de
providôncias quê dêvam seÍ cumpÍidas de imadiato.

cúusut-À oÉcltA pRt*tEtRA - DAs oBRtGAçôEs Do
CO}.ITRATAHTE

São obdgaçóes do CONTRATANTE:

| - EHuar o devido pagamênto à CONTRATADA;

tl - Dar à CONTRATADA ae condições necessárias à regular execução

do contÍato, principelmente acesso a informâçôeô s documentos necêssários para a

realizaçâo do objeto contÍâtâdo;

lll - Detêíminar es prork ências necessáriae guendo a exeanção do

objêto náo obsêÍvar a foíma eslipulade no prctsênte termo, sêm pÍ§luÍzo da adicação

das sânções cabíveis, quando for o caso;

lV - Designar servidoÍ pêrlêncênte âo quâdro do CONTRATANTE' para

ser rêsponsával pelo acompanhamento ê fi§calizâçâo da êxecuÉo do o§eto do

contretoi

V - Cumprir todas Às demai§ ctáusulâs do contrato.

honorários ôu dêspôses incidênte§ Eobre o 3êÍviço conkatado' bêm por ãfirprir

todes as obrigaçôcs tÍabalhistâs, pÍBvidenciária§ e

fu Ç

t:
{

CLÁUSULA DÉCIIA SEGUI{DA _ OA§ OBRIGAçÓES DO

COiITRATADO

I - Prestar o serviço de acordo com âs espêcmcâçõêg' ê prazo§

estabalecidos:

ll - Rêsponsabilhar-se por todos os ônus e tribúo6, emolumento6,

aos

r
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PREFETTURÀ ÍúUI{IOPÂL OE ESÉUMOSO

funcionários que êmpregar para a execução do objeto, inclusive as deconentes de

convenções, acoÍdos ou dissídios colâtivos;

l,l - Manter durântê a êxêc1rção do contrato, em compatibilidadê com âs

obÍigaç6es assumides, todas as condições de habilitação ê qudmcaÉo exigidai na

ticitaçào, epresentândo, mensalmente, cópia das guias de Íecolhimento das

contÍibuiçôes pârâ o FGTS e o INSS rêlstivas aog êmpregados alocados para a

execuçâo do contÍato, bem como da certidáo negativa de dóbito§ trabelhi§tas (CNDT),

sêndo o caso;

lV - ZelaÍ pelo cumprimento, por paÍts dê seus empÍêgados' da6

normas do Ministário do Trabalho, cabeÍdo à CONTRATADA o foÍÍrêcimênto dê

equipamentos de proteçâo individual (EPl), sendo o caso;

V - Responsabilizar-rc por todos os danos causados por seus

funcionários à CONTFÂTANTE e/ou teÍceiro§, decorrêntes de culpa ou dolo,

dêvidameflte apurâdo§ mêdiante proces§o administrativo, quando da execuçáo do

okjeto contratedo;

Vl - Reperãr e/ou coríigir, à§ sua§ exponsas, o §êÍviço em que se

verificar vlcios, defeitos ou incorreç6ê§ re§uttantes da execução do oqieto êm de§acoÍdo

6om o pacluado;

Vll - ExecutaÍ as obrigaçôes assumidas no contâto por §êus próprios

mêios, não sendo admitida â subcontrataÉo.

Vlll - A CONTRATADA deverá cumprir rigoÍosamênte os prazos

êslâbelecido8 para êntrega e montagem da§ tendas ê estandes' que será em dia 11 de

ebril de 2026, na Ruâ hchadâ em Írente a Praçâ Municipal'

lx-Garantirasubstituiçãoimediata,semÔnu3parâaAdministração'

dê queisquêr iten§ que apÍêsêntem deÍeitos ou divêÍgêncid om ÍelaÉo ao pedido:

X - A CONTRATADA dêYerá âdotar todas as providências necessárias

paÍaasgegurarotrân3poÍteadequadoeaintêgridadêÍísicadositen§atéode§tinofinal'

DO GONTRATO

=

CúUSULA DÉCITA TERCEIRA - DA GESTÂO ê

r t_

{



IíADO DO RIÔ GiA}IDE I'O sUT
PNEFEtTUfiÂ MUilICIPA' OE EsPUMO§O

r. A execução do contrato dêvêÉ §êr ecompanhâda e fiscarizada pero
fi§ôaI JoÃo ÂNTÔNlo FELTRIN.

, e gerido pela SécretaÍia da Educaçáo, Cultura e TuÍismo _ FÁB|O
GECCON.

ll. Benbe as r€sponsãbilidades do(s) fisel(is) está a neoessidade de
anotar, êm registro próprio, todâs as o@ÍÍênciâô relacionadas à execução do contrato,
inclusive qusndo de $su fier cumprimêntô, dêterminando o quê for necêssário parâ â
rêgularizaçáo de eventuais faltas ou deÍeito6 observados.

cU[UsuLA oÉcilm QUARTA - DA§ PETTIALIDADES

O CONTRATADO será responsabilizado administrativamente pelas

seguintes inftações:

l. dar Çausa à inêxêcução parciâl do conkato;

ll. dar causa à inexecução parcial do contrato qu6 câusê grâvê dano à

Adminiotraçáo, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao iÍrterêsse @lêtivoi

lll. dâr causa à inexeeuçáo total do contrâtoi

lV. deixar de entregar a documentaçáo exigida para o c$tamê;

V. nào manter a proposta, salvo em deconência de feto superveniênte

devidamente justiÍicado;

Vl. náo celebar o conüato ou não êntregâr e do@mêntaçáo exigida

paÍâ a conúatação, quândo convocado dênfu do prazo de validade de sua proposta;

VIl. ensejar o retardamento da execução ou da enttega do objeto da

licitaçáo sem motivo justificado;

Vlll. aprêsêntâr declaração ou documentação Íalsa ex§ída para o

cêrtâmê ou prestar declaraçáo falsâ durântê â ticitaÉo ou a execuçáo do contrato;

lX" fraudar a licitação ou praticar ato Íraudulento nâ êxecução do

contrdo;
X- compoÍtaa-se de modo inidôneo ou cometor fraude de qualquer

nâturEza;

5'

Xl. praticâr atos ilicitos com vista§ â Írustrâr os da licitaçâo;

I



[sr^DO Oô ito GRÂÍ{DE OO SUt
PR€fEIlURÂ MUiIICIPAT OE TSPUMOSO

Xll. praticar ato l.sivo prevísto no art. Ss dâ Lei no 12"g46, de 1o de
ago§to dê 20í 3.

O CONTRATADO ostará sujeito às seguintes penalidâdês:

t - Multa de í% sobre o valor total atualízado do contrato, por diâ dê
atraso nâ prêstaçâo do serviço, limitâda está a 5 (çinco) dias, após o qual será
considerâdâ caracterizada â inexêcução parciat do contrato.

U - Mutta de 10Á sobre o valor total atualÍzado do cont'ato, pela
inexecuçáo parcial do contÍato.

lll - multe de g% sobrê o valor total atualizado do contrãto. pêla
inexeançáo parÇial do conlrâto, que causê grave dano á Administrâção, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesae coletivo,

lV - Advertência ou suspensâo do direito dê participar êm íicitação do
CONTRATANTE, por pÍErzo nâo superior â 02 (doi§) ânos, e ainda, dêclâÉ-to inidôneo
para conlretar ou lransacionâr com o Municipío.

V - mutta de 10% sobre o valor atualkado do contrâto, se dar causa à
inexecução totâl dô côntreto;

Vl - Aóvertência ou suspenÉo do diÍeito de participar em licitação do

CONTRATANTE, por prazo náo superior a 02 (dois) anos, ê aindâ, ctectaÉ-lo inidôneo

para contrdar ou tramâcionet @m ô Municipio.

cLAúsurá DÉctrA GUTHTA * DA ÊxTrNçÃo
As hipôteses que constituêm motivo para extinção contrâtuaí estão

elencadas no art- 137 da Lêi no 14-13U2021, que podêráo se dar, após assegurados o

coúrâdilório o a ampla deÍesa a CONTRATADA.

A extinção do csnfâto podeÉ sêr:

As hipóteses que constituêm motivo para extinçáo contrgtual estáo

elencadas no art. 137 da Lei n.ê 14.13312021, que poderáo se dar, após assêgurâdos o

contraditórh e a ampla detusa à CONTRATADA.

l. dêterminada por ato unilâteral e escrito da

caso de descumprimento deconente de sua própria conduta;

exceto n0

Çr
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ll. consensual, por âcordÕ entre as partes, por concilieçáo, pôr

mediaçáo ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da

AdministÍaçáo;

lll. dêterminade por decisáo arhitral, em decorrência de cláusula

compromissória ou compromisso arbitral, ou pêr decisâo JudiciâI.

cúusuLA DÉclriA sExra * oo FoRo

As partês elêgem o Foro de Espumoso (RS). para dirimir quaisquer

dúvidas emergentes do presênte contrato.

E, por assim estarem justo§ e contratados' assinam o presente

instrumênto 6m 04 (quâtro) vias de iguat leor e Íormã, para que §urta seus iuridicos e

legaÍs efeitos.

EspumosolRS, 07 I M12026 "

MILTON
CNPJ:35' 4{'

cEccot{
DO COtlÍRATo

ANTÔNIO FELTRIN

FISCAL OO CONTRATO


